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ESTADO DE SÃO PAULO 
------- -

L E I 9 1.910, de 15 de Janeiro de 1.986. 
----- ·-----

REESTRUTURA O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMA
RA MUNICIPAL DE TAQUARI::.:NGA, E DA OUTRAS PRO
VIDENCIAS. 

O SENH<JR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua:r•itin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Camara �Junioipal de Taqua:r•ff;inga decreta e ele promuZga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - O Quadr� �er�anente de func-:.· onár·: 
• . -

os aa Camara Municipal de Taquarit'Z-nga, 
-

�omr·'' ·· · W lllJ V e- - <:.· l:-
• 

01 - DIRETOR DE SECRETARIA 

01 - CONSULTOR JURlDICO 

01 - AUXILIAR DE SECRETARIA 

01 - PORTEIRO-SERVENTE 

01 - SERVENTE 

---
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Efetivo-Isolado 
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Efetivo-Isolado 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os ve•;c:i,,,entos dos caroo.- -" 

·ser5o representadoe por Peferencias numeric as co1:f=1�··.L esaala de r 

res constantes âa TABELA _
-

, vigente pa1•a a l• .. 'i.i.��i:.·;·: ... ��·��;d�:. 
- . 

·· � ( r.:-cp çao aa �;-· 
ti; .. icaçâo ectateZ.cc:{.C..:; · .. .. i·t;,f.?':; 2t i� :.,,-· ;- . .  ·- · - . 
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de 1.984, vez que o quadro ora estabelecido absorv� ;. �as as vantagc• 
salariais, afora o quinquénio e a sexta-parte. 

-
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ARTIGO 39 - Com base na TAEELA II, vigenre r.: 
:r·a a l1unicipalidade ficam definidos os {ndices de aum<:>;to pré-fixados =
para o exerc{cio de 1.98f, sendo que para os exercic1:•· e & gu i n tes, pa· • •  

· 

aumentos terão coio base os indicee de reajustes salaJ•{ais concedidc,· -
pelo Governo Federal, prevalecendo a Lei n9 1.819 de ri de Junho 
1. 984, no tocante aos reajustes dos meses de ;'.:aio e :;c;•eJC;bro. 

ARTIGO 4Ç - las daspe:-..·::lc .:=é.-:.·.- �·1·· .. 1�tes con. e 

cução da r-·:t'eBenta Lei, co:rrerao por conta de 1'iÇJ'.!·.Ca: ; : ... ; .!'-:a.E' c;o11�·� ;. 
., - .. . -

no Orçamento do exe1'�i.cio oorresponder:.t.e, su;:;·l-e_;· . .;,:.-:..:�,_:_ . •  -: .;  nec:eez::.: 

ARTIGO 59 - Eeta Lei enrr· a .1r vigor na �-

de sua publicação, retroagindo seu efeitos .a lí' Jc <'ir>o de 1.9· · 
vogadas as disposições em con r�ri . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA A, aos 

Re · ... -i,... ... .,. 
. ,. . 

- . � .......... .. . 

- - . ., 
��:...: ,·.ic:a::i.a �:. 

D . 
-F 

- •,,·l'�e+ .. -
- . ... -

• 

6 ae 

.... r. 

- " -

de 1 • 9 8 ê . 

� * ... 

-. .- Ci' �J ..... 'Y) .. . . ... . . 

• 


